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LEI MUNICIPAL Nº 2.839/23 

 

 

 

Autor: Vereadora – Brasília Aparecida Neves Farias 

Origem: PL/CM/ Nº 003/23 

 

“Institui o Dia do Profissional da 

Contabilidade no calendário oficial do 

Município de Amambai a ser comemorado no 

dia 25 de abril, e dá outras providências.”  

 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA – Prefeito de Amambai/MS, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que em Sessão 

Ordinária realizada em 12/06/23 a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

  

 

 Art. 1º  Fica instituído e incluído no Calendário de Eventos do Munícipio de 

Amambai o “Dia do Profissional Contabilista", a ser comemorado no dia 25 de abril. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.      

                                                                  

 

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2023. 

 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito de Amambai 
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